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AbertuÍa de procedimentoa concuEais pala o paêenchimento dê 2 postos dê tÍabalho, Bendo'l
nâ caffgira e catego a do Assistentê Técnico ê 'l nâ cârraira o cetêgoriâ do Alsiatêítê
Operaclonal, do Mape de Pessoãl da FreSueiia dê quiaios, na modalidad. de relação rurÍdica de
êmp.ogo público poÍ tompo lndêteíniíedo, rgatriio e candidalog abrângidos polo Progiama dê
Rogularização EÍraordlná.ia dê Vínculos Procá,|o8 (Prevpap)

1. Nos termos do disposto nos artigos 9.e ê 10.e da lei n.e 112/2017, de 29 de dezembro, torna se
público que, por deliberação do Executivo da Freguesia de Quiaios em atâ datâda de 2 de outubro/
se enaontra aberto, pelo prâzo de 10 (dez) diâs a aontar da publicação do presente aviso nã Bolsa
dê Empreto Público (BEP), procedimento concursal comum para a constituição de relação jurídica

de êmpreSo público por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 2 postos de
trabalho, sendo 1na carreira e categoriâ de AssiStente Técnico e 1na carreira e câtegoria de
Assistente Operacional, previstos no Màpâ de Pessoel para 2018 da Freguesia de Quiaios.

2. Legislação aplicável: Lei n.e 112/2077, de 29 de dezembro (PREVPAP); Lei Geral do Trabalho em
Funções Públicas (LÍFP), aprovada em ânexo à Lei n.e 35/2014, de 20 de junho, Porteríâ n.e 83-
A/2009, de 22 de janeiro, altêrêda e republicada pela Portaria n.s 145/2011, de 6 de abril; e Código
do Procedimento Âdministrativo.

3. local de Trabalho: Freguesia de Quiaios

4. O procedimento concursal destina se à ocupação de 2 postos de trâbalho, nas cêíerías e
catêgorias de Assistente Íécnico e Assistênte Operâcional do Mapê de Pessoãl pãrâ 2018 da
Freguesia de Quiaios, nâ modalidade de contrãto de trâbalho em funções públicas por tempo
indeterminâdo, nos termos constantes do arti8o 40.s e seguintes da LTFP.

5. Descrição sumária das funçôes por categoria/carreira e número de postos por função:

A) 1 posto de trâbalho de Assistente Técnico - áíeâ de serviços âdministíâtivos dâ Freguesiâ de

Quiâios;

B) 1 posto de trabalho de Assistente Operãcional - área de coveiro.

6. Fundamentos parâ a abêrtuÉ do procedimento concursal comum: o presente procedimento
concursal é aberto no âmbito do PREVPAP, para regularização das situàções de trabalho precário
previstas no artigo 3-s da lei n.e 71212017, de 29 de dezembro.

7. câracterizâção sumáriâ das funções por posto de trâbâlho:

7.1 A) 1 posto de trabalho de Assistente Íécnico área de serviços admanistrativos: efetuar o
proces§amento de vencimentos, benefícios sociais, e outros âbonos do pessoâl e dos eutarcas;
proceder eo registo e controlo da âssiduidade e antiguidade dos trabalhadores; assegurar a gestão

do pessoâl; eÍetuar os procedimentos rêlâtivos às aquisições necessáriâs ao normal funcionamento
dos serviços; efetuar o licenciamento de canídeos, ê o registo dos mesmos nâ Bâse de Dâdos do
SICAFÊ, nos termos dâ legislação em vigor; âssegurar a gestão financeira da autarquia, nos termos
da legislação em vigor, nomeadamente elaborer o orçemento e plânos bem como as suas alteraçôes
e revisõês, elâborar os documentos de prestações de contas, elaborar os documentos
contabilísticos e registo de todas as operaçôes contabilÍstica; asse8urar o atendimento ao público;
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assegurar o atendimento teÍefónico e prestação de informações ao munÍcipe; dâr seguimênto a

todas as solicitãções administrativas do ór8ão deliberativo; ôpoiar âos órgãos e serviços dâ Junta,
através da elaboração de documentos, e prêparação necessária à prossecução das suês atividades;
assegurâr o êxpêdiêntê gêrãl; promover a divulgação das atividades da Junta; assegurar a gestão de

Cemitério; assegurar todo o Serviço do Posto de Correiosj elaborar/actualizar o Regulamento e

Tabelâ de Taxas, Rêgulamento de Cemitério, e outros; dar âpoio administrativo ao executivo na
implementação do SIADAP; assegurar todo o Serviço externo.

7.2 B) 1 posto de trabalho de Assistente Operacional, na área de coveiro: Proceder à abertura e
aterro de sepulturas; proceder ao depósito e ao levantamento dos restos mortais; proceder à

construção de Íundações das sepulturas e à realização de pequenas; repêraçôes de construção civil
e pintura; efetuar a limpeza do cemitério, nomeadâmente arruêmentos, remoção de lixo, e

extirpação de ervas; vêlâr pelo cumprimento do Regulamento do Cemitério; efêtuâr os rêBistos dê

todâs as inumaçôês/exumações; Fiscalizar a execução de obras â executar pelos concessionários;
esseguíar â âbertuía ê encerramento do cemitério; auxiliar na limpeza e manutenção dos espaços e

instalações da Freguesia; outras tãrefas a âtribuír pêlo Executivo.

a. Modalidâde de horário dê trabalho: dê acordo com os horários definidos na legislação em vigor.

9, Habilitâções litêrárias êxigidas:

A) 1 posto de trabâlho dê Assistente Técnico - 12.p Ano de Escolaridade;

B) 1 posto de trâbâlho de Assistente Operacional - Escolaridade Obrigatória.

10. Posição remuneratória: 1.r posição rêmuneratória da carreira/categoria de assistênte
operâcionâle 1 posição remuneratória da carreirâ/categoria de âssistênte técnico.

11. Requisitos de admissão relativos ao trabalhâdor:

11.1. Exerçâ ou tenha exercido funções que correspondam ao conteúdo funcionâl da
carreirâ/categoria a concurso, sem o vínculo jurídico adequado, reconhecido nos termos do artigo
3.e da lei n.e 712/2017, de 29 dê dêzembro.

11.2. Ser detentor dos requisitos cumulativos, enunciados no artigo 17.a da ITFP:

a) Nacionalidadê Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção
internacional ou por leiespecial;

b) 18 anos de idade completos;

c) Não inibição do exercício dê funções públicas ou não intêrdição para o êxercício daquêlas que se
propõe desempenhârj

d) Robustez física ê pêrfil psíquico indispensáveis ao exercício dâs Íunçôes;

e) cumprimento das leis dê vâcinação obrigatóriâ.

11,3. Possuir as habilitações literárias constantes do ponto 9. do presente aviso.

11.4. No presentê procedimento concursal não existe a possibilidãde de substituição do nÍvel
habilitacionêl por formação ou êxperiência proÍissionais, nos termos do n.e 2 do artigo 8.4 da Lei n.s

112/2017, de 29 de dezembro.
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12. Forma e prauo de apresentação das aandidaturas:

12,1. Píazo: dez dias úteis a contar da data da publicação do preseÍrte aviso ,râ Bolsa de Empre8o
Público e na página eletrónicâ desta Freguesia, no endereço, http://jÍ-quiâios.pt/legispt.php

12,2. Forma: As candidâturas deverão ser formalizadas em suporte dê papel, através do
preenchimento dê impresso tipo, disponível nos Serviços e na páginâ eletrónica destâ Freguesia, no
endereço, httpr// Í:qqiqlptgv1eg[pLpb!, de utilização obrigãtória, acompanhado dos documentos
previstos no ponto seguintê e êntregues pessoalmênte nã sede da Freguesia de Quiaios, durante o
horário normal de atendimento ou remetidas pelo correio registâdo ê com aviso de re€eção,
expedido ãté ao termo do prazo fixado parâ apresêntação das cand,daturas, para Freguesia de
Quiâios, Rua da FiSueira da Foz n.e 27, Quiaios, 3080-544 Figueira da Foz, valendo â data âposta no
registo como datâ de envio para efeitos de cumprimento do prazo referido na alínea anterior,

12.3. No formulário de candidatura são de preenchimento obrigatório: identiflcação do
procedimento concursal objeto da candidatura; identificação do candidato (nome, data de
nascimento/ nacionalidâde, número de identificâção fiscal, residência, telefone e ênderêço
eletrónico); habilitâções académicas e profissionais; decisão de reconhecimênto prévio do vínculo
Precário.

12,4. Com a candidat!ía devem ser entregues os seguintes documentos:

a) Fotocópia do Certificâdo de Habilitâções;

b) Fotocópiâ dos Cêrtificados ou comprovativos de açôes de formação realiradas com releváncia
para o posto dê trabalho objeto de cândidaturâ, de onde conste a data de realização e duração das
mesmas;

c) Currículo detalhado e âtualizâdo, dêtâdo e asslnado, mencionando, sobretudo, a experiência
p.oÍissional anterior, e rêlevãnte para o exercício dâs funçôes do lu8ar a concurso bem como as

ações de formação frequentadas, com âlusão à sua duração;

d) As mênçôes, qualitativas e quantitâtivas, obtidas nas avaliações de desempenho dos últimos três
anos, sê aPlicável.

12.5. Nos termos do disposto no n.a 9 do artigo 28.e da Portaria n.9 83-A/2009, de 22 dê jâneiro, na
êtual redação, a não âpresentação dos documentos atrás referidos determinâ â exclusão dos
candidatos.

13. Assiste ao júri a faculdâde de exigir aos cãndidatos, em caso de dúvida, a apresentação de
documentos comprovêtivos das suas declaràçôes,

14. Métodos de Seleção: O método dê seleção â utilizar será a avaliaçâo curricular.

14.1. A avãliação curricular é valorada de acordo com â escêla de 0 a 20 valores, considerando-se a

vàloração âté às centésimas. Visa avaliar a qualificàção dos candidatos. designadamente a

habilitação âcadémica, percuaso profissional, relevânciâ da experiência edquirida e da formação
realizada, tipo de frrnções êxercidas e a avaliação de desempenho obtida. Para tal, serão
considerados e ponderados os elemêntos de maior relevância para o posto de trabalho,
nomeadamente: as habilitâções acâdémicas, a formação profissional, a experiência profissional e o
tempo de dêsempenho no período anterior, no exercício dê funções caracterizadorâs do posto de
trêbãlho a concurso.

Ruâ dâ Figue Íà da toa , Qliaios
3080-544 FigúêiÍa da toz- PORTUGÀ|

Têr:(rr51)2339r92601Fd (+3s1)231910229

seDl@Í quiâios pr I wwrí quúios.pt



§rF
FREGUESIA DE QUIAIoS

NIPC sto 433 535

14.2. São motivos de êxclusão do presente procedimento:

â) O incumprimento dos requisitos mencionados nêste âviso, sêm prejuízo dos demais legal ou
Íegulârmente previstos,

14.3. Classificação flnâl (CF):

a) A classificação final será expressa de 0 a 20 vêlores, com arredondamento às milésrmês;

CF=AC

AC = Avaliação Curricular;

CF = Clâssificâção Final;

14.4. A publicitação dos resultados obtidos na avaliação curricular é efetuadã âtrâvés de lista,
ordenada alfabeticamente, afixadã em local visível e público nas instalações da Frêguêsiâ de Quiaios
e na sua páginâ eletrónicâ.

14.5, Haverá lu8ar à âudiência de interêssados, nos termos do Códieo do Procedimento
AdministÍâtivo, após a aplicação de todos os métodos de seleção e antes de ser píoferida a decisão
final. Os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.e 3 do artigo 30.-o

da Portaria nP 83-A/2009, de 22 de )aneio, mâs prefêrencialmêntê, por corrêio eletrónico, nos
termos dos n.es 7 e 8 do artigo 10.a da Lei n.s 112/2017, de 29 de dezembro.

14.6. As atas do júri, onde constâm os parâmetros de avâliação, â grelha classificativâ e o sistema de
valorâção final do método, são facultadas aos cândidatos, sempre que solicitadâs.

14.7. A listâ de classificaçâo final dos candidatos é publicada na página eletrónica da Freguesia âpós
aplicação dos métodos de seleção.

14.8. O procêdimento concursal tem caráter urgentê, prêvalecendo as Íunçôes próprias dojúri sobre
quaisquer outraS.

15. Composição e identificação dojúri:

A) 1 posto de trabalho de Assistente Técnico - área de serviços administrativos dâ Freguesiâ de
Quiaiosj

Presidente: Maria Fernanda Marques Lorigo; Presidente do Executivo da Freguesia de Quiaios;

1.r e 2.a vogâis efetivas: Ricârdo Manuel Rodriguês Santos, Presidente da Assembleia de Freguesia
de Quiaios e Maria Helena Pârente AbÍeu, 2.ê Secretáriã dâ Assembleia de Freguesia de Quiaios;

1.i e 2.4 vogâis suplentes - Armêndo Carvalho Rodrigues Nascimento, 1.ê Secretário da Assembleia
de Freguesia de Quiaios e António José da Silvâ Nâscimento, mêmbro da Assembleia de Freguesia de
QuÍaios.

B) 1 posto de trabalho de fusistente Operacional- áreâ dê coveiro;

Presidente: Maria Fernandâ Mârques Lorigo; Presidênte do Executivo dâ Frêguesia de Quiaios;

1.! e 2.! vogâis efetivas; Ricardo Mânuel Rodrigues santos, Presidente da Assembleia de Fre8uêsia
de Quiaios e António José dê Silva Nâscimênto, membro da Assembleia de Freguesia de Quiaios;
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1.. e 2.4 vogâis suplentês - MaÍia Helena Pêrente Abreu, 2.. Secretária da Assembleia de Freguesia
de quiaios e Armando Carvalho Rodrigues Nâscimento, 1.a Secretário da Assembleia de Fre8uesia de

Quiâios.

16. A lista de classificação após homologação, é publicada na BEP; aÍixada nas instalações da
Freguesia de Quiaios e disponibilizada nâ respetiva página eletrónica; sendo ainda publicado um
aviso na 2.a série do oiário da República, com informação sobre a sua publicitação, nos termos do
n.9 6 do artigo 36.e da Poítaria n.e 83-A/2009, de 22 dejaneiro, ôa sua atual redação.

17. Nos termos do disposto no n.e 4 do artiSo 10.e da Lei n.e 1L2/2OL7, de 29 de dezembro, o
presente âviso é publi.itado na Bolsa de Emprêgo Público Íwww.bep.Eov.pt) ê na página eletrónica
da FreSuesia de Quiaios no endeíeço, http ,// Í lLlt t,a' !!1E-c[p1plp

Quiaios, 12 de novembro de 2018

A Presidêntê de runta de F eguesia

MaÍla FêÍnanda MaÍguer Lorito
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